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RÊCU ADMINISTRAT IVO COM EFEITO SUS PENSIVO

FÕce às relevontes rozÕes de foto e de direito o seguir oduzidos, os quois se onexom oqui suos rozÕes

recursois

INICIALMENTE

Anles de mois nodo o VIEIRA & FERNANDES VtEIRA LTDA (RECORRENTE) pede licenço poro

reofirmor ô respeito que declino llmo. Presidenie e o Colêndo Equipe Técnico e de opoio
e destoco quê o pÍeseniê moniÍesloçÕo iêm êstrito vinculoçôo ô inierpre.toçôo objetivo
dos termos do instrumento convocotório.

Outrossim, destino-se puro simples à preservoçÕo do direto de RECORRER e dq legolidode
do presente certome.

II - DA LEGITIMIDAOE E DA TEMPESTIVIDADE

3. A RECORRENTE possui legiiimidode poro interpor o presente RECURSO, iendo em visto suo

regulor porticipoçôo no referidô Certôme.

4. No ATA lovrodo, do referido certome, fol reconhecido o intençÕo recuÍsol

5. E ossim sendo, o presente pleito é tempestivo. vis'to que o prozo recursol se iniciou no diÕ

2ó de obril de 2022, e se encerro de pteno direto no dio 29 de obril de 2022.

lll - Dos FATos

A Prefeituro Municipol de Sonto Cruz do ConceiÇÕo deflogrou o procêdimento, no

modolidode Tomodo de PreÇos, uUlizondo-se do critério de julgomenlo MENOR PREÇO

UNITÁRlO, visondo à controtoÇÕo de empreso êspeciolizodo poro o eloboroçÕô do plono

de Seguronço de Borrogens e Plono de Açôo de Emergêncio do Represo Euclides MoÍelli

- Represo do município de Sonto Cruz do ConcêiçÕo - Sp.
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vlElRA & FERNANDES vlEtRA ITDA pessoo jurídico de dirêito privodo, 'ià!ôiitci no cNp.J sob ô
13.934.02510001-04 com sede à Av. Dr, ltomor Gouveio, 1802; Br: Reconto dos Águos - llho solteiro -
SP, CEP: I5.385-000, vêm. respeitosomente, por suo reprêsentonte legol oo Íinol ossinodo, opresentorj
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No doto e horório morcodos, nÕ sedê do prefeituro Municipor de sonlo cruz do
Conceiçôo, deu-se início ô reuniÕo do ComissÕo Municipol de LlcitoÇÕes, poro
julgomen'to do documentoÇÕo opresentodo pelos licitontes AMANA _ GEOLOGIA.
ENGENHARIA E MEIO AMBTENTE S/S L (04.854.3 25nOA1_92) representodo petoÍo) Sr.(o.)
DIEGo ANToNlo RoDRTGUES ÍAMBORIM, cpF n" 3r r.38s.398-2r e RG n. 347g07744.
HYDROS ENGENHARTA LTDA Í67.?87.8fircA01-4ó) representodo peto(o) Sr.Ío.) , CpF no e
RG no e VIEIRA & FERNANDES VIETRA LTDA (t 3.934.025/0001{4) Íepresentodo pelo(oJ Sr.(o.J

FABRlclo FERNANDES vrErRA. cpF no 299.337.608-a7 e RG n" 29.a2r.383-2. Esiôo presen.tes

no reuniôo os membros do comissôo Municípol de Licitoçôo nomeodos otrovés do
Portorio n" 102 de 03 de sêternbÍo de 202r, presidente: Morcero Tessori Rodriguesj
Membro: Molheus Hengstmonn do Ouro e Membro: pêdro Figueiredo de Limo Dondo
início oos trobolhos, Íoi reolizodo credenciomenÍo dos porticipontes, onde veÍificomos o
PresenÇo de AMANA - GEOLOGIA, ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE s/s t (04,854.325/Ooo ] .
92) reprêsentodo peloío) Sr. (o.) DIEGO ANTONIO RODRTGUES TAMBORIM. CpF n"

3ll385.398-21 e RG no 3478orr44, HyDRos ENGENHARTA LTDA {67.98r.}a3/ooo) -46)
representodo pelo{o) sÍ.{o.) cpF n" e RG no e vlElRA & FERNANDES VIE|RA LTDA

(13.934.025/0001-04} representqdo pelo{o) Sr.{o.) FABR|CIO FERNANDES VtE|RA. CpF no

299.337 .608-07 e RG n" 29.821.383-2.

No mesmo seçõo, o empreso AMANA - GEOLOGIA, ENGENHARIA E MEIO AMBIENIE S/S L

Í04.854.325/0001 92) foi declorodo vencedoro do certome. No presente Alo lovrodo, foi
dodo o prezo de 3 dios poro opresentoçôo de recurso pelo reclomonte, ficondo jó os

outros licitontes intimodos o oprêsenioí os coniro-rozões no iguol prozo o contor do doiÕ
Ínol do prozo do recurso.

A RECORRENTE insurgiu-se conlro lol posicionomento, opresenlondo suo intenÇôo
recursol, dionte os inconsistêncios nos documentoçÕes técnicos opresêntodÕs, conforme
se posso o evidencior.

9
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7.1.3 - GluÂlltlcAcÃo TÉcNlcA: ll - compÍovontê de reqisho do responsórel lécnico do
êmorêso - Enoênheko clvll- no consêlho Rêolonol dê Énoenhorlo- Arouilêturo e
aqronomio íclEÂl. o oÍofrs3iônol íoorosomenle devéÍá estoÍ rêolstrodo iunüo oo CREA

do Eslodo sede do óroôo ricironre. conÍorme lei n'5.]g4óó e Resolucõo no 4'r3197 do
CONFEA;

Feilo esses odendos necessórios, com todo respeilo oo entendimento exorodo, pelo llmo
Presidente e o colendo Equipe Técnico e de opoio do prefeiÍuro Municipol de sonto cruz
do Conceiçõo, o RECORRENÍE, registro o inconformismo em reloÇÕo o documentoÇÕo
opresentodo pelo êmpreso vencedoro, no quol, o proponenÍe AMANA _ GEOLOGIA.

ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE S/S ITDA OPTESCNTOU SOMENTE CERTIDÃO DE REGISTRO DE

8.

10.

ll.
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SEGUNÂNCÂ OE BÀ8RÂGEI{S

PESSOA JURIDICA do empreso do Enoenhelro AoÍônomo Moiro Morio Rodrigues Tomborim

e Geólooo Diego Antonio Rodrigues Tomborim.

A proponenie AMANA - GEOLOGIA. ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE S/S LTDA, dêveíio

compÍovor o inscriÇôo no enlidode proÍissionol, CREA, um Engenheiro Civil no suo

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍD|CA. tÕo pouco, opresentor o CERTTDÀO DE

REGÍSTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO do Engenheiro Civit.
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II - §snprovante d. Ír8iÉÍÍô do rÉÉforlsáyÉl üanico rla enprsa - Engtnheiro

ci,lri- oo Co6§êüó Rê8tood de Eng€ôheriâ. AÍqrdtêturs e AgroÚmie (CREA!. O

pÍcfiâaiottd Íi8ottganaatÊ dcvêrÁ est r rÊgi$rsdô jrrrô aô CREÀ do Estcdo

9àôê do ô.fb laêilrnte. cdlÍoffiÊ l-êi nc 6-19,166 € &êrôluctu n* {1V97 (b

SNFE,A:

7.1.3 - QUAtltlCAçÃO TÉCNICA; l- Comprovonle de ÍêglslÍo do empíêso no Conselho

nêglonol de Engênhorlo, Arqullêluro e AgÍonomlo (CREA) no romo de otlvldode

compotívêl com o obJêlo dêstq llclioçõo, No coso do empÍêso pêÉenceÍ o oulÍo eslodo,

os regislros do êmpÍeso e de seus responsóveis técnlcos dêverõo ler o vislo do CREA/SP;
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Outro, foto importonle que cobe solientor, que no CERTTDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA

JURíDICA lCl = ?77725612022), rêgistrodo nÕ cREA, órgÕo compêtente, deixo cloro, e sem

dúvido, que o emprêso vencedoro do certome, em seu registro, o seguinte observoçôo:

REG/SIRADA, PÁRA AIUAR NA ÁREA DE GEOLOGIA E

RONOMÍA; t\TÃO f§IANDO.. I'Á8'T'IÁDÁ PÁRÁ .áIUAR NÁS

ELÉTRICA,

HAR]A DE

HAR/A DE

obse odeS

J

en

UR oro
PESSOA

clorodo

?.1.3 - qrÂLjrlrrf4qÃ0':*c§í§üÁ

I - Ç*int:mya*:l* {re Í*§i${m {.tá .}nsf*§â r}.} C,{r*,selJk} Eesi*rrêl r{e sn**n}ur.ia.

l{tquitsÍrlrâ s Àgro*trmia (CKF:{) to rârltô dê atjvidâd* cou{}âsy§} inn:r * tlists
dssra §I:irâ{.ãd, §$ *â*s .i$ *í:rrrre.§ê §*rtsrii:*r â *§trr} ê§*ads. $§ Í*§istrss de

á§!§§**a a *Íer seue **§pünsàv*;§ til*$ifôs dsi.erã* t*r o tli§le de CssÀr§ÍI

!§a - 586L'RAf*ÇÂ tr aÁaRÀ6EN§
Àv, hilrrê. §o&yeiô §ero. 18ô2 - Br. F€caÍlo das Ágrrtr - {Êl: 15 j85{§0 - llira sohekê -sp
cf,l?J 13.954.0151§§1-§4 !.E. 7*1.{}§.943.116 - Íe r. ( ls ) 37:1: 1t7s / 11ã) 9.969§ 2*1t
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Mois umo vez, o RECORRENTE, rêgistro o inconformismo em reloçôo o documentoçôo

opresentodo pelo empreso vencedoro, no quol, o pÍoponente AMANA - GEOLOGIA,

ENGENHARIA E MEIO AMBIENIE S/S LTDA, opresenlou no certome, o CAT (certidÕo de

ocervo técnico) número 2ó20210012728, junlomente com o comprovoçôo de conclusôo

de serviço.

t
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7.1.3 - QUAIIFICACÃO IÉCNICA; lll - CompÍovocõo de oplldôo de dêsempenho de

ollvldodê pêrllnenle ou êoulvolênle. comooível êm coÍoclêríslicos. ouonlldodes e prozos

nos lermos do orlioo 3ll. lnclso ll, do [ei 8.6óólt3. dêvêÍó ser Íornecido obedecendo oos

sequlnlês cÍllérlos: o) Alrovés dê Aleslodo de Cooocldode Iécnico. íotnecido poÍ pessoo

lurídicq de dheilo oúbllco ou orivodo. devldomenle reoislÍodo e ocervodo oelo Conselho

neqbnol dê Enqênhorio. AÍqultêluro ê AoÍonomlo, CREA. pqro comoÍovoÇõo de

cooocldode lécnlco-pÍoisslonol do íesoonsóvêl lécnlco - EnoenhelÍo Clvil de, no

§a - $GUnABçA Dr 0/|RR.S§N S

Av.ttür GouvGi. t'kb, lg)2 - BÍ. R..drto da5 Ágüõ - CE? I § JStm - l*lô Soheka §P
CilP, xl934Il25/0ür1-(x l.t. 719.013.9Et.116 - Í€1. (1tr3712 1275 / (1t,9.9699 2t13
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Assim sêndo. sem mois dêlongos o RECORRENTE nÕo idênlificou nos documentos de
hobiliioçôo, Õpresentodos peto empreso AMANA - GEOLOGIA, ENGENHARIA E ME|O

AMBIENTE S/S LTDA, otestodo de Copocidode Técnico, fornecido por pessoo jurídico de
direito público ou privodÕ, devidomente regisÍrodo e ocervodo pelo conselho Regionol

de Engenhorio, Arquiteturo e Agronomio. CREA, poro comprovoçôo de copocidode
lécnico-profissionol do responsóvel técnico - Engênheiro Civil de, no mínimo, ó0 %

(sessento por cento) do quontitotivo tolol prêvistos poro êsiÕ licitoçõo.
Em tempo, o que foi opresentodo, de formo desonroso poro esso comissôo de licitoçÕo,

umo CAT de "Acomponhomento Técnico de obro no execuÇÕo de bonogem de solo e

gobiôo", no quol, e lololm elo desl ti e oindÕ, o profissionol

registrodo no CAT apresênÍodo, tem como Título Geólogo, e nÕo Engenheíro Civil, foto
essê êxigido no Edltol do certome.

§8 - SE6rrFÂ"{A Bt aÂRRÁ6€N S
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l.L ConsrirÉ; â&iârô da ,.§sê.nr{! licitá{:l* :! .e$ar*nâ{*ô dâ *r:t{tr*§ê r§Fe{j$li,iãi]â pn''i

a erellôf,r(ãô dú tllâss Cs §ssilrâ§{c dr Ba'r§g*Ís * f&r}ô d*l À$i} dr ríraíE{i1§iB dâ

kêF?§ hr.lidss &{úrêlli - Rssr*§a dr, í:r§licipis ds §§lrtã Cm* .ls C.o§{a}ii§6 * S!'_

*§ntnrírxâ esecili*âçÕé§ lôí,§t*irl*s ,rê !,i§IiiôÍiâl §ê§c.,Iiv.,. {,1**â I rrô pl:ê$ente

§dtrd.

§a - §[§ueff]ÇA D§ §ÀffRÃGEtd§
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Í§ - Cô&rprÕvss§â al* aptidss de rli3§elr:p*r:he *§ âfisidsd* p€!.t;rr&r{* Õu

êquisslcItr(}, *ü{§ps{iBa.l Ês1 *á.eraeríctift§. qu*rltii{ãd*§ Ê $ü}rôs rx)* tÉÍr}{t$ dü

*rtiÉe i$j. inclsô II, d* Lei §.§§§/§3, dêssrê snr tx,.nd'i:id& ilbê{brÊÍdÕ áô§

§&§uirstÉs erii*Íiü§:

sJ ,&treli*s .ré Á1§§.tsr1,& de C*pseiirêd* T&dúiüâ, f.,rfler:id* pôr ilsrsrtâ iurlda{x

dê direiiê iy&blier:! ôü $rivãd{r, {iÉvid*â,t*tr!â rêsistrâd.} ê arsfr.$dü g§llÉ €ôí}§nlhd}

§r:Ai§&e, $* §$genhêri& âaEüit*,imB ê Âst§nú(,:ià, f,§X& §erl,.{r}*r$ra}y*q*ü de

tâSâri&ls r&:nií:ô-$i'3t!§sbn§ dí] ís§0§ns;lsill i*i:rrii.l : §âeln&ÉtrÕ, Ci!1l dià.

no u:l*i§o. lí$ * {*âggenrâ ;:or r:onio} r1Õ qü*.:ítitstit"ô tütà"[ prpvi$mâ pâr* ê§{â

§i{irâ**ú-

24. Felto esses odêndos necessóriôs, com todo rêspello oo entendimentÕ exorodo, pelo Sr.

Presidente e o Colendq Equipe Técnico de Apoio, dorovonte denominodo simplesmente

de Prefeiluro Municipol de Sonto Cruz do ConceíÇÕo, o RECORRENTE, registro o
inconlormismo em relÕÇoo o decisôo prolotodo e nÕo o foz de moneiro descrrozoodo

ôJ visondo lJÍoor o procedir.enlo lici'o'óao ern clpreÇo. 11uiio pelo controrio, todos os

suos ÍundomenioÇÕes seriom deierminonies poro umo execuçÕo pleno do objelo
p'oposlo.

tv _ DA IEGAUDÂ§Ê, r,::rr].: ,'. .,

21. Umo vez eslobelecido o "íegÍo do jogo", poÍ meio do fixoÇÕo dos disposiÇôes oplicóveis

. no ôer}ornê, .iiqúôndi, .:ild.il,.êdieôo dô instrumenlo convocotório, tem-se que o
rÀdminlslroçôe,,e9lq.1n9q 

llll,qqqmente odstrilo oas seus termos, nÕo podendo oo seu livre

qlvgdri9. ignorol: os 
lollrq5 

g llmitoções técnlçqs opresentÕdos pelo orremotonte, mesmo

que o disputo sejo por menor preço globol.

22. Muito por isso, repiso-se que Õ lnstrumento Convocotório é o lei interno do liciloÇÕo, tonlo
poro o oÍdenomento jurídico previsto no lei 8.666/9 6, como no lei I 3.303/2021 ó, que koto
do estotuto jurídico de empresos públicos, do sociedode de economio misto e de suÕs

subsidiórios, no ômbito do Uniõo, dos Estodos do Distrito Federol e Municípios.
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Portonto, os termos do editol e seus onexos deverÕo ser observodos e obedecidos ionto
poro os empresos que porticipom do disputo, quonto poro entidode promotoro. visto que

o licitoÇÕo à sotisfoçôo do lnleresse Público no proposÍo mois vontojoso, que significo o

conjugoÇÕo do melhor proposto que otendo iodos os exigêncios técnicos eslobelecidos
oliodos oo menor preÇo globol.

AIém disso, o estritos obsêrvôncios dos Princípios ConstiÍucionois, que sôo norteodos do
otividode odministrolivo, é condiçôo sine quo non poro volidode e eficóciode quolquer
oto odministroiivo. Ê o previslo no coput do ort.37 do CFl88, senôo vejomos:

f.,.,f " [desloques ocrescidos/

Portonlo, deslo Iinho mestrs constiiucionol especiolmente quonio o princÍpio do
Legolidode dêcorre do distinçÕo fundomentol entre os otos prolicodos pelo

AdministroÇôo Público e os otos protlcodÕs pelos porliculores, como no célebre

colocoçõo do Prof. Hely Lopes Mêirelles, em suo obÍo Direito Administrolivo BÍosileiro, 25"

ed. SÕoPoulo: Molheiros, 2000, p.82:

No odminisiroçôo público nõo hó liberdadê nern yontode

pessooi. Enguonta no ÕdministroÇdo porticulor é lícito fozer

ludo o que o /êi nõo proíbe, no AdminisÍroÇoo Público sa e

pêrmitído fozer o que a lei outorizo. A leí paro a porticulor

significo poder fozer ossim'; poro o odrninisÍrodor público

slgnifico 'deve fozer ossirn'.

ídêslogues ocrescidos/

A luz dos princípios constitucionois que regem o AdminislroçÕo público, olém do direito
positivodo otrovés do lei de licitoções, nôo resto quolquer dúvido dê que o pessoo

Jurídico de Direito Público deveró prestigior legotidode, morotidode, eficiêncio eisonomio

o lodos os cerlomês licitotórios em busco do controtoÇÕo mois vonlojoso oo interesse

público.
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25.

'Art.37 - Á odminislroçôo públíca dketo ôu indireto de
quolquer dos Poderes da Uniõo, dos Eslodos, do Disirifo

Federol e dos Municrplos obedeceró oos princpros de
legolidode, lmpessoo/idode, morolidode, publicidode e

eficiôncio e, tombém, oo seguiniel

w
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No entonto, em que pesem tois consideroçõês, importonte ressoltor que poro buscoÍ o

controlaçõo mois vontojoso oo interesse público, torno-sê necessório o seguronço

otribuído oos hobililonlês, vinculondo-os ôo ediÍol e este oo processo que ô Õntecedeu,

conforme princÍpio do vinculoçÕo oo instrumenlo convocotório

Esto no encontro

29

ie

e

o

e

o

nono

outrin MorÇol

Admin os, Ed tét

nvoc

dminisÍro UC

en

nário do

m oque/o do

de otos proÍi

o

ôo do

no curso do /iCI

edrfoi

oo oo ediio/, sejo

procedirnenio

ta de volidode

epçôo de gue

odrninistroiivos

desles desc n editol, o

dministro blico frusÍro o ser do

õo

'Ao subrneÍ dminisÍroçõo oo ncuioÇôo oo

dê exoustõo

boroÇõo. Nôo

,êrio cob/mento determinor o êslriio vincu/oçôo a editol e,

p d 5e ela involidode

iulgomento de olgumo dos fosês, os criiérios de julgomento.

Iodos os cr,téflos e lodos os exigêncios deverõo constor de

simu/fonesrnenle, outorizor o otribuiçôo de çompeÍêncio

diicricianório poro o' Cornissôo indicor. por ocosiôo do

§§ - §E§UeÃn€Ã aE BAeRÀ6ÉFl§
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modo expresso, no corpo do editol-" (destoquês ocrescidos/

Em cosos onólogos o este. onde hó ineguloridode e principolmente o desrespeito às

detêrminoções do editol, o jurisprudêncio é uníssono em reconhecer c
OBRIGATORIEDADE em seguir os eslritos mondomentos editolícios, sob peno de incôrrer

em ilegolidode. vejo-se:

"ADMiN/SIRÁIIVO. PROCED/MENIO I/CIIAIÓR/O. PREGÀO.

PRINCíPIO DA V/NCUIAÇÂ O AO EDITAL. REQU/S/IO DE

AUALIflCAÇÃO TÉCNICA NÁO CUM PRIDO. DOCIJMENIAÇÀO

APRFSENIADA D/FFRENIE DA EXIGIDA. O Tibunat de oriqern

enlendeu de farma escorreiÍo pelo ousêncio de

cumprimento do

requisilo editolicio. Sobe se que o procedi,.nenlo lícitotorio é

resguordodo pelo princípto do vinculaçõo oo edito/; esto

exigêncio é expresso no ort.4l do Lei n.8.666/93. Tol ortigo

vedo à Âdminisfroçôo o descurnprimenÍo dos normos

conÍdos no editol. Sendo ossirn, se o edifo/ prevê, conforme

explicitodo no ocórdõo recorido (il. 2ó4), "o cópio
oufenÍicodo do pub/icoçôo no Dióio Oficio/ do UniAa do

registro do olímento emilido pe/o Anyiso': esie deye ser o

documento opresenlodo pÕro que o concorrente supro a

requisilo reloliva o quolificoÇõo Íécnico. Seguindo fo/

rociocínio. se o empreso opresenlo outro documentoçdo -

protocolo de pedido dê renoyoÇôo de registro que noo o
requeido, nõo supre o exigêncio do editol. Aceitor

documenÍoÇôo poro supri deÍerminodo requisito, que noo

fol o so/,ciÍodo, é privilegior um concoÍente em defrirnenÍo

de ouÍros, o que feiio o pincípio do igualdode enfre os

/icilonles.

"E mols:

"RECURSO ORDTNÁRtO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, PROPOSIA F/NANCE/RA

ASS/NAIURÁ. DESCLASS/F/CAÇÀO. PR/NCíP/OS

6S - §E6U8A}§À DE BABR [6ENS
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VINCULAÇÃO AO /NSIRUMENIO CONVOCÁIÓRIO F DO

JULGAMENÍO OBJEÍIVA. i.5e o /iciÍonÍe opresenÍo suo

proposto finonceio sern ossinoluro ou rubdca, resto

corocf erizodo. pelo opócrif o, o inexistêncio do documento.

2.lmpõe-se, pelos píncpios do vinculoçõo oo inslrumenlo

convocdtória e do julgomento objetivo, o desc/ossificoÇÕo

do licitonte gue nôo observou exigêncio prescrito no editol

de conconêncio. 3. A observóncio oo princípio conslif ucianol

do preponderônclo do proposro rn ois vantojoso poro o Poder

Público se dó medionle o colejo dos proposlos vólidos

opresenlodos pelos concorrenÍês, nôo hovendo como incluir

no ovolioÇõo o aferto eivodo de nulidode. 1. É imprescindível

o ossinoÍuro ou rubrico do licitante no suo proposlo

finonceiro, sob peno de o AdminisÍroÇôo nôo poder exigtlhe
o cumprimenta do obrigoçõo o gue se su/eilou. 5. Negodo

provímento oo recurso.

V - DO PEDIDO FINAT

3t Por todo exposto, o RECORRENTE requer, iempes'tivo e respeilosomente, o pREFEITURA

MUNICIPLA DE SANTA CRUZ DA CONCETÇÃO. que oprecie os concrelos e irrefutóveis

orgumenlos opresenlodos, poro que o presente Recurso Hierórquico sejo conhecido ê

integrolmente provido, reconsiderondo- se o decisôo originório, oplicondo o efeito

SUSPENSIVO, desclossificondo o proposto e o hobilitoÇÕo opresenlodo pelo empreso

AMAN GlA, ENGENHARIA E MEIO AMBTENTE S/S LTDA, tornondo-o inobititodo

o prosseg urr no leito
0(

()

L5
Termos em que.

Pede e Aguordo DeÍerimento

llho SolieiÍo - SP, 26 de obÍit de 2022.
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